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LEI NO 3.014, DE 26 DE MARÇO DE 1993. 

ALTERA REDAÇÃO DO INCISO IX E ACRESCENTA 
INCISO XI AO ARTIGO 28 DA LEI NO 2.083 , 

DE 28 DE MAIO DE 1987, E DÃ OUTRAS PRO
VIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

ARTIGO 10) O inciso IX do Artigo 28 da Lei 
no 2.083, de 28 de Maio de 1987, passa a vigorar com a seguin 
te redação: 

"Artigo 28 - . . . • • • • • • • . . . . • • . . . • . . . • . . . . • .  

· - · - · · · · · · · · · · · · · · · - · · · · · · · · · · · · · · · · - · · · - - -

IX - multa decorrente de bloqueio em hidrô
metro, obstruindo com isso seu funcionamento temporário ou 
permanente, de forma dolosa, em valor correspondente a quatro 
(04) vezes o valor fixado para o consumo mínimo da categoria 
em que o consumidor estiver classificado.• 

ARTIGO 22) Fica acrescido ao artigo 28 da 
Lei nQ 2.083, de 28 de Maio de 1987, o seguinte inciso XI: 

''Artigo 28 - • . • . . . . • • • • • • . • • . . . • . . . • . . • . . .  

.. . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 

XI - ressarcimento total de hidiômetros ava 
riados dolosamente ou parcial, caso haja meios de recuperacãõ.• 

ARTIGO 30) Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicacao, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 26 de Marco de 1993. •Ano llSQ 
da Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877. '' 
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